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RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

No CREDENCIAMENTO N.01/2023, INEXIGIBILIDADE 

N.07/2023, que tem por objeto, credenciamento de empresa especializada para 

prestação de serviços de gerenciamento, administração e implementação de 

créditos para Vale Alimentação, em atendimento a Lei Municipal nº 2.068 de 23 

de maio de 2.023, disponibilizados em aproximadamente 210 (duzentos e dez) 

cartões eletrônicos com chip de segurança; que deverão proporcionar aos 

servidores da Prefeitura Municipal de Presidente Alves a utilização em 

estabelecimentos comerciais credenciados, que dispõe sobre a concessão de 

auxílio-alimentação aos servidores públicos ativos desta Prefeitura, podendo 

variar para mais ou para menos em função de demissões e contratações; 

conforme especificações e condições estabelecidas no Anexo I – Termo de 

Referência 

No “item” do Edital: 
18.DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  

18.1 Após a análise documental, a Comissão apresentará a relação geral dos 

credenciado, através do Diário Oficial do Município, no dia 21/07/2023.  

18.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito 

Municipal.  

18.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado 

via correio eletrônico e publicação no Diário Oficial do Município de Presidente 

Alves/SP.  

18.4 O Julgamento dos habilitados/credenciados, segundo os critérios do 

edital, será divulgada  no dia 21/07/2023 por meio do sítio eletrônico do 

município e publicada no Diário Oficial do Município de Presidente Alves/SP.  

18.4.1- Os “não” habilitados poderão interpor recurso no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da data da comunicação da decisão da Comissão via correio 
eletrônico e/ou por publicação no Diário Oficial do Município de Presidente 
Alves, e havendo interposição de recurso, esse prazo será contado a partir da 
data de julgamento definitivo do mesmo. 
 
Acrescenta o subitem “18.4.2” do Edital: 
 
18.4.2- Depois de homologado o resultado desta licitação, a empresa 

adjudicatária será convocada para assinatura do respectivo contrato, cuja 

minuta acompanha deste Edital, para fins de providenciar os serviços nos 

termos deste edital. 

18.4.2.1- A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no 

máximo, 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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18.4.2.2 - Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas 

ou outra forma de discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do 

presente Edital no ato da convocação supramencionada, haja vista que todas 

as regras previstas neste instrumento serão de prévio conhecimento do 

respectivo adjudicatário 

 
Presidente Alves, 10 de julho de 2.023. 

 
 
 

a.a 
CRISTIANO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 


